
GABINETE DO PREFEITO 
LEI N9 2.191, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1.982. 

Estima a Receita �: f1xa Despesa do Muni 

' · d A .  ' ·  c1p10 e ss1s para o exerc1c10 
1. 983. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

de ••••• 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanei,!?. 
no a seguinte Lei: 
Artigo I• - O'Orçamento do Municfpio de Assis para o exercfcio fl 

nanceiro de 1.983, discriminado pelos anexos integra�' 
tes desta Lei, estima a Receita e fixa a Despesa em 

Cr$1.448.000.000,00 ( Um bilhão, quatrocentos e quarenta 

e oito milhÕes de cruzeiros). 

Artigo 29 - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos trl 

butos, rendas e outras receitas correntes e de Capital' 
na forma da Leg is 1 ação vi gente � das espec i fi caç�es / 

constantes do anexo n22, da Lei n2 4320, de 17 de março 
de 1.964, com os seguintes desdobramentos: 

1 - RECEITAS CORRENTES 
553.120.000,00 1.1-Receita Tributária 

1.2-Receita Patrimonial 
1.3-Receita Industrial 
1.4-Transferências Correntes 

2.700.000,00 
400.000,00 

••• • • ••••• • 

• • ••••••••••••••••••• 744.621.500,00 
1.5-0utras Receitas Correntes • • • • • ••• ••• 

••• • •• • •• ••• •••••• • •• 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 

2.1-Alienação de Bens 

14 1 • 85 o. 000, 00 

110.000,00 

2.2-Transferências de Capital • •••• • ••• • •  

•••••••• • • • •••• • • • ••••• 5.198.500,00 

1.442.691.500,00 

5.308.500,00 • •• 

TOTAL DA RECEITA •• • •• • ••••••••••••••••• • ••• 1.448.000.000,00 ••• 

Artigo 31 - A Despesa será realizda·segundo a discriminação dos qu,!!_ 
---

dr os da Natureza da Despesa �/qu��ta- o seguinte / 

I ,,.--- -

desdobramento: 
_ /�--:-(�---

. ---:·.-1 · � 1 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO <?//� 
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O 1 -· Leg i s 1 at i va 

03-Administração e Planejamento 

04-Agr i cultura 

06-0efesa Nac i onal e Segurança Pública 

08-Educação e Cultura 

10-Hab i tação e Urban i smo 

11-lndÚstr i a,Com�rc i o  e Serv i ços 

l 3··SaÚde e Saneamento 

IS-Ass i stênc i a  e Providênc i a  

16·· Transporte 

TOTAL 

11 - POI� PROGRAMAS 

OI-Processo Legislat i vo 

07·-Adm i n i stração 

OS-Adm i n i stração F i nance i ra 

16-Abastec i mento 

30-Segurança Públ i ca 

42-Ens i no de Pr i me i ro Grau 

45•Ens i no Suplet i vo 

46-Educação Ff s i ca e Desportos 

48-Cultura 

57-Hab i tação 

58-Urban i smo 

60-Serv i ços de Ut i l i dade Públ i ca 

62:-1 ndÚstr i a  

63-Com�rc i o  

7S-SaÚde 

76-Saneamento 

77-Proteção ao Meio Amb i ente 

81- Ass i st;nc i a  Soc i al Geral 

41.116.000,00 •••• 

326.696.000,00 

8.500.000,00 

23.875.000,00 

230.909.840,00 

467.016.000,00 

46.650.000,00 

77.880.000,00 

171.757.160,00 

53.600.000,00 

1.448.000.000,00 

25.236.000,00 

287.401.000,00 

74.070.000,00 

8.soo.000,00 

13.000.000,00 

143.389.840,00 

2.soo.000,00 

59.740,000,00 

20.960.000,00 

8.000.000,00 

239.000.000,00 

220.016.000,00 

29.900.000,00 

16.750,000,00 

25.180.000,00 

27.000.000,00 

22.000.000,00 

�-
82-Previd�ncia /� /---_ .. .. ·· 

.. 

13.900.000,00 

143.857.160,00 
/ / /" ,/" - :_,___:_---...--

/ --r-...- -

� 
\.__. -- ' 
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84-Programa de Formação do Patr i môn i o  

do Serv i dor Públ i co - PASEP 

88··Transporte Rodov i ár i o  

91 ··Transporte Urbano 

TOTAL••• • • ••••••••••••••••••••• •• • •••••• 

Ili - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1-DESPESAS CORRENTES 

1.1-Despesas de Custe i o  913.44e.ooo,oo 

1.2-Transferênc i as Correntes •••••••••••• 

•••••••• � ••••••••••••• 137.438.600,00 

14.000.000,00 , 

so.600.000,00 1 

3.000.000,00 , 

1.448.000.000,00 

1. oso. 878.600, 00 

2-DESPESAS DE CAPITAL 397.121.400,00 

2.1-lnvest i mentos 391.121.400,00 

2: .2-1 nversÕes F i nance i ras 3 .000, 000,00 

2.3-Transferênc i as de Cap i tal ••••••••••• 

• •••••••••••••••• • • ••••• 3.000.000,00 

TOTAL............ 1.448.000.000,00 

IV - POR ORGÃOS ADMINISTRATtvos 

PODER .. LEGISLATIVO 

1-Poder leg i slat i vo 

PODER EXECUTIVO 

2-Gab i nete do Prefe i to 

3-Departamento de Adm i n i stração 

4-Departamento de F i nanças 

5-Departamento de Obras e Serv i ços 

6-0epartamento de Educação e Cultura 

7-0epartamento de Saúde e Ass i stênc i a  

3 3 • 1 1 6 • 000, 00 

58.450.000,00 

65.830.000,00 

276.498.600,00 

830.880.400,00 

149.345.000,00 

Soc i al ••••••••••••••••••••••••••••••• _____ 3_3_.8_8_ 0_._o_o_o_,_o _o_ 

TOTAL •••••••• • •••••••••••••••••••••••• 1.448.ooo.ooo,oo 

V - POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
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1-C:âmara Municipal 
PODER EXECUTIVO 
2-Gabinete e Dependências 

3-Departamento de Administração 
4-Divisão de Administração e Expediente 

5-Divisão de Material e Patrim�nio 

6-Departamento de Finanças 

7-Divisão de Contabi !idade 

8-0ivisão de Tributação e Arrecadação 

9-Encargos Gerais do Municfpio 

1 O-Departamento de Obras 

1 1-D i vi são de Cadastro 

12-Divisão de Serviços T�cnicos 

13-Divisão de Serviços Urbanos 

14-Divisão de Obras 

15-Serviços de Estradas de Rodagem Municipal 

16-Departamento de Educação e Cultura 

17-IEducação 

18-Cultura e Esportes 

19-Departamento de Saúde 

20-Assistência Social 

TOTAL•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

33.I 16.000,00 1 

58.450.000,00 , 

8.320.000,00 , 
39.510.000,00 , 

18.000.000,00 , 
7.966.000,00 , 

15.070.000,00 , 
49.534.000,00 , 

203.928.600,00 , 

15 • 140. 000, 00 , 

15.420.000,00 , 

13.525.000,00 , 

317.436.000,00 , 

418.759.400,00 , 

50.600.000,00 , 

4.320.000,00 , 

1e2.325.ooo,oo 1 

42.700.000,00 , 

25.980.000,00 , 

z.200.000,00 / 

1.448.000,000,00, 
Artigo 4il - A aplicação dos recursos discriminados no artigo 3Q , 

far-se-á de acordo com a promoÇão estabelecida para as 
Unidades de Orçamento, ftem V, do artigo 3Q,aprovados 1 

nos anexos componentes deste projeto. 

Parágrafo Õnico - O Prefeito Municipal, mediante Decreto, poderá 1 

reajustar a programação por transferência com -ª 

nulação total ou parcial de recursos orçament,! , 

rios d]Jç_r.lJD.lnados no presente projeto atrav�s de 
.-----: 

' 

.��drtos�uplementares abertos na forma do artigo 

�f--�:â��;� �rojeto, comb i nado com os f tens Vi' 1 1, 1 li , 
------ //,/ IV do paragrafo IQ do artigo 43, da Lei 4.320, de 

� ( 17 de março de 1.964. 
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Artigo 52 - Fica o Prefeito Municipal autori%ado a abrir créditos ' 

suplementares até a importância equivalente a 40%(qu,2. 1 

renta por cento) da Despesa Fixada, nos termos do artl 

90 72, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 6• - fica o Prefeito Municipal autori%ado a efetuar Operaç�es 

de crédito por Antecipação da Receita até o limite de' 

10% ( dez por cento ) do total da Receita estimada (a!, 

tigo 67 da Constituição Federal) e a descontar tftulos 

recebidos. 

Artigo 72 - Esta Lei entrar� em vigor a 12 de Janeiro de l.983J 1 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de novembro de 1.982. 

ARÁ 

Diretor do de Administração 

Publicada no Departamento de Administra o ôa Prefeitura Municl. 

pai de Assis, em 30 de novembro 

LUIZ 

Diretor do de Administração 


